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Dispensa Eletrônica nº 001/2025 
Processo Administrativo nº 007/2025 
Tipo: Aquisição   
Data de Publicação: 24/01/2025    

Data da disputa: 30/01/2025 

 

 

ATA DA SESSÃO PÚBLICA DA DISPENSA ELETRÔNICA  
 

Dependência: Prefeitura Municipal do Município de Riacho de Santana – Bahia  
Contratação Direta: ano 2025 – Dispensa Eletrônica nº 001/2025 - Processo 
Administrativo Nº 007/2025. 
 
Às 08h00 do dia 30/01/2025, no endereço Praça Monsenhor Tobias, nº 321, bairro centro, 

da cidade de Riacho de Santana – Bahia, reuniu-se a Comissão designada pelo Decreto nº 

52, de 06 de janeiro de 2025, para registrarem a Sessão Pública de Dispensa de Licitação 

nº 001/2025, Processo Administrativo Nº 007/2025, que tem por objeto a contratação de 

empresa especializada em confecção personalizada de estojo e agenda 2025, para 

montagem de Kits que serão distribuídos aos professores e gestores da rede pública 

municipal na Jornada Pedagógica do município de Riacho de Santana-BA. 
Abertas as propostas, foram apresentados os seguintes preços: 
 

LOTE I: 

 

 

LOTE II: 
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 Logrou-se vencedora do lote I a terceira colocada, a licitante Malena de Jesus 

Santos de Serra do Ramalho, inscrita no CNPJ sob o nº 41.576.705/0001-39, com o valor 

global de R$13.800,00 (treze mil e oitocentos reais). O lote II foi declarado fracassado, por 

não haver mais licitantes aptas a acudi-lo, uma vez que foram convocadas todas as 

participantes do mencionado lote. 

 Foram desclassificadas as seguintes empresas no lote I: 

- Alex Guilherme Sales 08460749746 e MBO do Lago por descumprimento do item 

5.2 e seguintes do Termo de Referência, anexo I, do Aviso de Dispensa Eletrônica, qual 

seja, não apresentação de amostras dos produtos confeccionados, para teste. 

 Foram desclassificadas as seguintes empresas no lote II: 

- Daniel Bispo Oliveira EPP e Lan Suprimentos Ltda, por descumprimento do item 

4.9 e seguintes do Aviso de Dispensa Eletrônica, qual seja, não apresentação de 

exequibilidade de proposta no prazo de 03 (três) dias úteis. 

- MMP Nantes, Eduardo Batista de Lima Gráfica, Gráfica Iguaçu Ltda-ME, MBO 

do Lago, Maria Elizabeth Moura Morales Confecções Eireli, Metalinfor Propaganda e 

Publicidade Ltda, Fsg Comércio e Consultoria Licitatória Ltda, Velha Gráfica Ltda, por 

descumprimento do item 5.2 e seguintes do Termo de Referência, anexo I, do Aviso de 

Dispensa Eletrônica, qual seja, não apresentação de amostras dos produtos 

confeccionados, para teste. 

- Vittal Procucoes de Eventos Ltda, Gs Comércio e Empreendimentos Ltda, Rtv 

Brasil Produções, Comunicação, Entretenimento e Editora Ltda por descumprimento do 

item 3.1 do Aviso de Dispensa Eletrônica nº 001/2025, qual seja, não apresentação na 

plataforma BLL, simultaneamente, dos documentos de habilitação e as propostas de preço. 
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 No dia 25 de março de 2025, o processo foi encaminhado à Procuradoria do 

município para emissão de parecer e o prefeito decidiu por homologar o lote I e declarar o 

lote II fracassado.  Nada mais havendo a tratar, o Agente de contratação declarou 

encerrados os trabalhos. Anexo à ata segue relatório contendo informações detalhadas 

sobre o andamento do processo. 

 
Riacho de Santana- Bahia, em 03 de abril de 2025. 
 
 
 
____________________________ 

Emerson Ricardo da Silva Fernandes  

Agente de Contratação  

 

 

_______________________________________ 

Luiza Franciele Guedes Guimarães  
Membro equipe de apoio  
 
 
____________________________ 

Isabela Fernandes Sena  
Membro equipe de apoio  
 
  

 


